


MANUAL DE APROVAÇÃO
ALVARÁ UNIFICADO:

PASSO A PASSO PELO NOVO LICENCIAMENTO



O Alvará Unificado constitui uma importante iniciativa da Prefeitura Municipal de Suzano, por
meio da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação, voltada à modernização,
simplificação e aprimoramento dos procedimentos administrativos relacionados ao
licenciamento de obras no município.

A proposta do Alvará Unificado consiste na integração, em um único fluxo processual, das
diferentes modalidades de licenciamento — incluindo aprovação de projetos de construção,
demolição, regularização, ampliação e reforma — promovendo maior eficiência e celeridade
na análise e emissão dos documentos.



Após logar em sua conta, clique em SOLICITAR SERVIÇOS:



Clique em “ESCREVA AQUI O QUE DESEJA” e escreva “Alvará Unificado” ou procure-o na lista que se abrirá.



Escolha a finalidade, tipo de análise/ocupação e tipo de solicitação



Identificação da Solicitação – insira uma descrição sucinta da requisição desejada



Local do Imóvel – Preencha os dados do imóvel, atentando-se para os campos obrigatórios sinalizados



Proprietário do Imóvel – Preencha os dados do proprietário do imóvel, conforme os campos abaixo



Responsável Técnico – Insira os dados do responsáveis técnicos do empreendimento, sendo OBRIGATÓRIO
haver, no mínimo, ao menos um Responsável pelo Projeto e um Responsável pela Execução.



Dados da Receita Federal – Preencha os dados da Receita Federal conforme áreas do seu projeto.



Construções – Selecione a categoria de Obra Nova, a destinação, tipo de obra e a área correspondente.

De maneira geral, os alvarás podem ser emitidos contendo área principal; apenas área complementar; ou
área principal e área complementar no mesmo documento.



Demolição – Selecione a categoria de Demolição, a destinação, tipo de obra e a área correspondente.

ATENÇÃO! A demolição precisa: 
• De uma área de demolição de valor igual ou menor ao da área existente.
• Ter a mesma destinação da área existente
• Ter o mesmo tipo de obra da área existente



Reforma – utilizada para mudanças estruturais que não impliquem ampliação ou supressão de área.

ATENÇÃO! A área de reforma 
• Deve ser maior ou igual à área existente, não gerando ampliação;
• Pode ter destinação e tipo de obras diferentes da área existente;
• Ser na área principal ou complementar;



Regularização – Selecione “obra nova” e marque a caixa de “Área a Regularizar”.

Regularização com Construção – utilizado para construção com regularização de área já construída.



Construção com Regularização e Demolição – Utilizar para construções com área a regularizar e demolições.

ATENÇÃO!
• A área da construção a regularizar deve ser categoria “Obra Nova” com a seleção de “Área a regularizar”.
• A área da nova construção deve ser categoria “Obra Nova”. 
• A área da demolição deve ser categoria “Demolição”, que deve ser igual ou inferior a área “Existente”.



Áreas do Projeto (m²) – Traz o somatório das áreas declaradas nos campos da Receita Federal.

ATENÇÃO! Os campos com contornos vermelhos são de preenchimento obrigatório. 
• Quantidade de Unidades – informar a quantidade de unidades habitacionais;
• Quantidade de Números Oficiais – informar a quantidade de números oficiais necessários.
• Movimentação de Terra (m³) – informar o volume de movimentação de terra, se houver.



Autorização do Proprietário – Ao preencher o formulário e subir os documentos obrigatórios. O proprietário
deve criar uma conta com seus dados para acessar e acompanhar seu processo. Após a criar e entrar em seu
processo, deve-se clicar na guia “Despacho Autorização do Proprietário” e escolher uma das três opções, de
forma que possibilite o processo seguir (aprovar), encerrar (reprovar) ou retificar (revisar).



Anexo I
• Manual SisObras da Receita Federal do Brasil


